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DECRETO N.° 076/2020 
Rochedo – MS, 11 de setembro de 2020. 

 
“Altera o art. 5º, do Decreto n. 14/2020, de 22 de março de 
2020 e dá outras providências”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Altera o art. 5º, do Decreto n. 14/2020, de 22 de março de 2020, que passa a constar com a seguinte redação: 
 
Art. 5º. O horário do toque de recolher será das 23h e até às 5h.  A circulação de pessoas no horário das 23h às 5h somente 
é cabível em caso de necessidade devidamente justificada, a exemplo da busca por serviços essenciais ou deslocamento ao 
trabalho, com exceção, dos membros de órgãos de segurança pública, dos Chefes dos Poderes Executivos, Legislativos e 
Judiciário e Ministério Público, dos vigias noturnos, dos trabalhadores que atuam em delivery e dos profissionais na área da 
saúde; 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Cumpra-se e publique. 
 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO II TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 050/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) E A MCA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE POSTES COM LUMINÁRIAS DE LED EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO, CONFORME PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DA ASSINATURA 
DO TERMO COM TÉRMINO EM 23/10/2020. 
BASE LEGAL: ART. 57, PARÁGRAFO 1°, INC. II DA LEI N°. 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
DATA: 24/08/2020 
ASSINAM: FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL – CONTRATANTE E MARCELO DE CASTRO 
ABDALLA - MCA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI - ME – CONTRATADO. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO 
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